
CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Altera a Lei n° 6.910, de 31 
de maio de 1986, quanto ao 
zoneamento no Bairro Santo 
Antônio. 

Projeto n° 10/2021, de autoria do 
Vereador João Wagner. 

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova: 

Art. 1° Será classificada como Zona Especial de Interesse Social 
(ZEIS), a área do Loteamento Recanto dos Pássaros, na região do Bairro Santo 
Antônio. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Barbosa Lima k3 denovembro de 2021. 

JURACCI SCHEFFER 
Presidente 
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